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DECRETO N.° 147/2022 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

LEONARDO CARESSATO CAPITEL1, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei 
Municipal n.° 2072/2021 e; 

Considerando o Oficio CONT/117/2022, do Setor de Contabilidade. 

DECRETA:  

Art,  1°. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4°, 
inciso II, da Lei n° 2072/2021, um crédito suplementar, por excesso de arrecadação, no 
valor de R$ 97.353,26 (noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e 
seis centavos), conforme dotações orçamentárias constantes no Anexo que integra o 
presente Decreto. 

Parágrafo tnico. 0 crédito suplementar de que trata o caput do presente 
artigo, onerará o limite previsto e será coberto com recursos oriundos por excesso de 
arrecadação do presente exercício.  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
27 rIP iulho de 2022. 

Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAEI1EL130495907855  
ON:  c= BR, o.ICP-B rani, ou=Presencial,ou43137870000116, 
ou-Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB,ouuiliFB e-CPF A3, 
ouolem bronco),  on-LEONARDO CARESSATO CAPITELBO495907855 

LEONARDO CARES/An AtIplrfiT'"  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Relagao das Alterações Orçamentarias - Período de 27/07/2022 ate 27/07/2022 

Supl. Fundamento 	 Lei 	Tipo de alteração Data supl. Mov. Tipo movimento Origem recurso 
	

Valor 	Despesa Proj/Ativ. 	Elemento 	 Recurso 	 Detalhamento 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

Recurso: 	1110 - TESOURO - GERAL 

Orgão: 	2 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 	1 - GABINETE DO PREFEITO 

137 	Decreto 000147/22 	002072/21 Suplementar 27/07/22 1 Adicionar Excesso de arrecadação 5.200,00 5 2.003 3.3.90.30.00.00.00.00 1110- TESOURO - GERAL 000000- Sem detalhamento das destinag 

Total da unidade: 5.200,00 

Total do drgão: 5.200,00 

Orgão: 	3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade: 	8 - DivisAo DE SUPRIMENTOS 

137 	Decreto 000147/22 	002072/21 Suplementar 27/07/22 3 Adicionar Excesso de arrecadação 255,00 98 2.044 4.4.90.52.00.00.00.00 1110- TESOURO - GERAL 000000- Sem detalhamento das destinag 

Total da unidade: 255,00 

Total do Orgão: 255,00 

Total do recurso: 5.455,00 

Recurso: 	1220 - TESOURO - ENSINO FUNDAMENTAL 

Orgão: 	5 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Unidade: 	3 - ENSINO FUNDAMENTAL 

137 	Decreto 000147/22 	002072/21 Suplementar 27/07/22 4 Adicionar Excesso de arrecadação 32.948,95 404 2.013 4.4.90.51.00.00.00.00 1220- TESOURO - ENSINO FUNDAMI 000000- Sem detalhamento das destinag 

Total da unidade: 32.948,95 

Total do órgão: 32.948,95 

Total do recurso: 32.948,95 

Recurso: 	2220 - ESTADUAL - ENSINO FUNDAMENTAL 

Orgão: 	5 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Unidade: 	3 - ENSINO FUNDAMENTAL 

137 	Decreto 000147/22 	002072/21 Suplementar 27/07/22 2 Adicionar Excesso de arrecadação 7.630,00 215 2.013 3.3.90.30.00.00.00.00 2220- ESTADUAL - ENSINO FUNDAI 000000- Sem detalhamento das destinag 

Total da unidade: 7.630,00 

Total do 6rgão: 7.630,00 

Total do recurso: 7.630,00 

Fonte: Sistema Betha SAPO - Betha Sistemas. Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
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Relação das Alterações Orçamentarias - Periodo de 27/07/2022 ate 27/07/2022 

Supl. Fundamento 	 Lei 	Tipo de alteração Data supl. Mov. Tipo movimento Origem recurso 
	

Valor 	Despesa ProyAtiv. 	Elemento 	 Recurso 	 Detalhamento 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

Recurso: 2262 - ESTADUAL - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS FUNDAM 

Orgão: 	5 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Unidade: 	10 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

137 	Decreto 000147/22 	002072/21 Suplementar 	27/07/22 	5 Adicionar 	Excesso de arrecadação 	51.319,31 	245 2013. 	3.3.90.39.00.00.00.00 	2262- ESTADUAL - EDUCAÇÃO -  FLU,  000000- Sem detalhamento das destinaç 
Total da unidade: 	 51.319,31 

Total do Orgão: 	 51.319,31 

Total do recurso: 	 51.319,31 

Total da entidade: 	 97.353,26 

RESUMO 

Suplementar: 97.353,26 Adicionar anulação de dotação: 0,00 
Especial: 0,00 Subtrair anulação de dotação: 0,00 
Extraordinário: 0,00 Adicionar dotação transferida: 0,00 

Subtrair dotação transferida: 0,00 
Superávit financeiro: 0,00 
Excesso de arrecadação: 97.353,26 
Operações de crédito: 0,00 
Convênio: 0,00 

Art.41 Ill Lei 4.320: 0,00  

Fonte: Sistema Betha SAPO - Betha Sistemas. Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
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Oficio CONT/ 117 / 2022 
Serrana, 27 de julho de 2022. 

Ilmo. Sr 
Leonardo Caressato Capiteli 
Prefeito Municipal 

Venho através deste solicitar providencias quanto a suplementação orçamentária. 

Por Excesso de Arrecadação, baseado na Lei n° 2072/2021, artigo 4°, inciso II, 
(onera o Limite) no valor de R$ 97.353,26 (Noventa e Sete Mil e Trezentos e Cinquenta e  Tres  
Reais e Vinte e Seis Centavos). 

Perfazendo o montante de R$ 97.353,26 (Noventa e Sete Mil e Trezentos e 
Cinquenta e  Tres  Reais e Vinte e Seis Centavos), conforme relatório em anexo. 

Motivo: As despesas a ser suplementada encontra se sem saldo no orçamento para 
emissão de empenho autorizado pelo secretario de Administração e Finanças, e tem por 
finalidade atender a uma necessidade não contemplada no orçamento. 
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